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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. VERBAS RELATIVAS AO FUNDEB/FUNDEF. 
DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA QUANTO À PARCELA REFERENTE 
AOS JUROS MORATÓRIOS INSERIDOS NA CONDENAÇÃO. 
ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STF NA ADPF Nº 528. AGRAVO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado 
ressaltou a consonância do entendimento do Tribunal local com o 
posicionamento desta Corte de Justiça, segundo o qual as verbas 
destinadas ao FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional, 
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa da educação 
básica. Julgou-se, pois, ser descabido o destaque de parcela dessas 
verbas para o pagamento de honorários advocatícios.
2. O tema trazido no presente agravo interno, relativo à possibilidade 
de retenção dos honorários que incidam sobre os juros de mora do 
requisitório e a natureza de tal verba, não foi enfrentado na decisão 
monocrática recorrida.
3. Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas 
razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate 
perante as instâncias ordinárias, é certo que o pedido ora formulado, 
referente à possibilidade de se destacar as verbas honorárias da 
parcela relativa aos juros de mora inseridos no precatório devido pela 
União, está implícito na discussão trazida nos autos.
4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma unânime 
a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter 
vinculante na ADPF nº 528, no qual restou consignada a vedação do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 
alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de 
honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 
Estados e dos Municípios.
5. Diante disso, mostra-se salutar a integração da decisão vergastada 



para que dela passe a constar expressamente a possibilidade de 
destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para honorários 
advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros de mora 
inseridos na condenação.
6. Agravo interno parcialmente provido.  

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno manejado por Município de Água Branca e 
outro contra decisão que deu provimento ao recurso especial da União para 
afastar a retenção dos honorários advocatícios contratuais sobre os recursos 
provenientes do FUNDEF.

Contra esse desate os agravantes salientam, sob a alegação de 
eventual prejuízo à segurança jurídica, que o feito deveria ser sobrestado até o 
julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos do REsp n. 
1.703.697/PE, bem como da ADPF nº 528, cujo julgamento encontra-se iniciado 
no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

Em prosseguimento, repisam os argumentos do recurso especial 
pautado em negativa de vigência ao art. 22, § 4º, da Lei n. 
8.906/1994, defendendo a legalidade de retenção/destaque de honorários 
advocatícios contratuais no precatório do FUNDEF.

Argumentam, ainda, que o Tribunal de Contas da União posicionou-se, 
de há muito, no sentido de que é possível, sem ferir a ordem jurídica, que o 
pagamento dos honorários contratuais se dê com a parcela dos juros de mora 
do precatório, ante o seu caráter meramente acessório, decorrente do deslinde 
processual, possuindo natureza indenizatória. 

Tal compreensão, segundo alega, foi adotada no voto do Relator da 
ADPF nº 528, Ministro Alexandre de Moraes, sendo que há direcionamento no 
sentido da possibilidade de retenção dos honorários nos termos acima 
especificados. 

Requer, em vista disso, o provimento do agravo interno, para que se 
reconheça a possibilidade de retenção honorária nos termos acima defendidos 
ou, subsidiariamente, que seja sobrestado o recurso até o deslinde final da 
ADPF 528, que influirá diretamente na presente demanda.

A parte agravada ofereceu impugnação ao recurso à e-STJ, fl. 675.
É o relatório.



VOTO

Tenho que a irresignação merece parcial acolhida.
No caso em apreço, observa-se que o acórdão impugnado ressaltou a 

consonância do entendimento do Tribunal local com o posicionamento desta 
Corte de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 
possuem vinculação constitucional, sendo vedada a sua utilização para 
finalidade diversa da educação básica. Julgou-se, pois, ser descabido o 
destaque de parcela dessas verbas para o pagamento de honorários 
advocatícios. 

Não se tratou, porém, quando do julgamento monocrático, da 
possibilidade de retenção das verbas honorárias na parcela referente aos juros 
moratórios.

Ainda que tal questão não tenha sido arguida especificamente nas 
razões do recurso especial interposto e tampouco colocada a debate perante as 
instâncias ordinárias, entendo que o pedido ora formulado, referente à 
possibilidade de se destacar as verbas honorárias da parcela relativa aos juros 
de mora inseridos no precatório devido pela União, está implícito na discussão 
trazida nos autos, não podendo ser desconsiderado na análise do presente 
agravo interno. 

Note-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu de forma 
unânime a questão, em julgamento recentíssimo, proferido em caráter vinculante 
na ADPF nº 528, a qual foi julgada improcedente nos seguintes termos, verbis: 

 
O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o 
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a 
subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos 
valores de complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União 
aos Estados e aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) 
vedou o pagamento de honorários advocatícios contratuais com 
recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento 
de honorários advocatícios contratuais valendo-se da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do 
precatório devido pela União em ações propostas em favor dos 
Estados e dos Municípios, nos termos do voto do Relator. Os 
Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto Barroso, 
apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram ressalvas 
em seus votos para consignar que apenas naquelas situações 
relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de 
conhecimento individuais em favor de dado Município, seria legítimo o 
destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei 



8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a 
título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos 
respectivos juros de mora.

 
Com efeito, extrai-se do voto do Relator, Ministro Alexandre de 

Moraes, o reconhecimento da inconstitucionalidade do pagamento de honorários 
contratuais com recursos do FUNDEB, com a ressalva de que, dada a 
autonomia da parcela relativa aos juros de mora, o “pagamento de honorários 
advocatícios contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da verba 
correspondente aos juros moratórios incidentes no valor do precatório devido 
pela União é CONSTITUCIONAL”.

Colhe-se, ainda, do voto do Ministro Nunes Marques, o esclarecimento 
abaixo transcrito: 
 

Entendo que o voto trazido pelo Relator, Min. Alexandre de Moraes 
contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque das 
verbas do FUNDEF para honorários advocatícios dentro dos valores 
expressados pelos juros de mora.
Isto porque esta Suprema Corte reconheceu a natureza indenizatória 
dos juros de mora, os quais “têm natureza autônoma em relação à 
natureza jurídica da verba em atraso” (RE 855.091-RG, DJ-e de 
15.03.2021). Se assim o é, há, sobre tais juros, possibilidade de 
destaque dos honorários contratuais que tenham sido firmados com 
profissionais ou escritórios de advocacia que tenham atuado no 
deslinde da questão acerca de tal repasse de valores.
Isso posto, acompanho integralmente o voto do Relator, Ministro 
Alexandre de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

 
Diante disso, creio que se mostra salutar a integração da decisão 

recorrida para que dela passe a constar expressamente a possibilidade de 
destaque das verbas do FUNDEF/FUNDEB para honorários advocatícios dentro 
dos valores expressados pelos juros de mora inseridos na condenação. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo interno para fazer 
constar a ressalva de que é cabível o pagamento de honorários advocatícios 
contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da verba correspondente 
aos juros moratórios incidentes no valor do precatório devido pela União, nos 
termos do decidido pelo STF na ADPF nº 528. 

Dito isto, devem os autos retornar ao Tribunal local, a fim de verificar 
se há, na hipótese fática dos autos, possibilidade de retenção das referidas 
verbas e em qual montante.

É como voto.


